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Aos 
Senhores Presidentes ou Diretores das  
Entidades / Empresas Culturais, Recreativas, de Assistência Social, Orientação e Formação Profissional do Estado 
do Rio de Janeiro. 
 

                                                                            CONVOCAÇÃO 
 

 

               O SINDICATO DAS ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, D E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ES TADO DO RIO DE JANEIRO – 
SECRASO/RJ , por seu Presidente, convoca, nos termos estatutários, toda a Categoria e Associados 
para a Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada de forma “on line”, conforme especificado 
abaixo, no dia 16 de março de 2026, às 13:30h em 1ª convocação e 14:00h em 2ª convocação, para 
a seguinte ordem do dia: 1) Análise, discussão e aprovação das pautas reivindicatórias salariais 
2026 dos Sindicatos Laborais; 2) Delegação de poderes para negociar e firmar convenções, acordos 
e dissídios coletivos de trabalho; 3) Discussão e aprovação da Contribuição Assistencial e outras, a 
serem cobradas pelo Secraso/RJ, e apresentação de oposição, para os anos de 2026; 4) Outros 
assuntos. Os Dirigentes das Entidades/Empresas que queiram comparecer, deverão estar munidos  
de documentos comprovatórios de sua gestão, ou seus representantes, com procuração específica, 
incluindo poderes para discutir, aprovar e votar. As Entidades/Empresas deverão enviar a 
documentação para o e-mail: secrasopatronalrj@gmail.com, até a véspera da assembleia, para a 
liberação do link para participar. Tel:(21)2240-1735 (publicado no Jornal O DIA em 04/03/2026, 
pag.14). 
 

IMPORTANTE: A ASSEMBLEIA SERÁ INCIADA ÀS 14:00 h -  EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO. 
           
             Nas Assembleias, todos os atos são soberanos, sendo necessária consciência e 
responsabilidade dos representados quanto à presença, pois a ausência configura a anuência com o 
decidido. Os dirigentes das Entidades/Empresas que comparecerem, deverão enviar para o e-mail 
secrasopatronalrj@gmail.com os documentos comprobatórios da sua gestão ou os representantes 
com procuração específica para discutir, aprovar e votar .  
 
            AS PAUTAS DOS SINDICATOS LABORAIS SERÃO INSERIDAS N O SITE www.secraso-
rj.org.br, no link ”assembleias”. 
            

        SUA PARTICIPAÇÃO É IMPORTANTE! COMPAREÇA! 
 
 

Maiores informações, através dos telefones: (21) 2262-0207 e 2240-1735 e/ ou  
e-mail: juridico@secraso-rj.org.br 

 
 

   Rio de Janeiro,  04 de março de 2024 
 
 

  José  Mario S.D.Leão 
 Presidente  


